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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Aquisição de equipamento e material permanente para UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE: CENTRO DE SAÚDE ANTÔNIO EMÍDIO DE SOUZA, conforme 

PROPOSTA Nº 17767.390000/1210-02 - MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS ITENS 

 

ITEM MATERIAL 
UNID. 

MEDIDA 

QTD 

LICITADA 

1 

6309 - NO-BREAK (PARA COMPUTADOR/IMPRESSORA) 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE 

PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. NO-BREAK COM POTÊNCIA 

NOMINAL MÍNIMA DE 1,2 KVA. POTÊNCIA REAL MÍNIMA DE 

600 W. TENSÃO ENTRADA 115 / 127 / 220 V (EM CORRENTE 

ALTERNADA) COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA. TENSÃO 

DE SAÍDA 110 / 115 OU 220 V (A SER DEFINIDA PELO 

SOLICITANTE). ALARME AUDIOVISUAL. BATERIA INTERNA 

SELADA. AUTONOMIA A PLENA CARGA DE, NO MÍNIMO, 15 

MINUTOS CONSIDERANDO CONSUMO DE 240 W. POSSUIR, 

NO MÍNIMO, SEIS TOMADAS DE SAÍDA PADRÃO 

BRASILEIRO. O PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, 

REFORMA OU RECONDICIONAMENTO. GARANTIA DE 12 

MESES. 

UND 4 

2 

6310 - COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 

FABRICANTE. COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR 

NO MÍNIMO QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 

THEREADS E FREQUÊNCIA DE 3.0 GHZ; POSSUIR 1 DISCO 

RÍGIDO DE 1 TB OU SSD 240 GB, MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 

2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO TIPO SDRAM 

DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR, OPERANDO EM 

MODALIDADE DUAL CHANNEL. A PLACA PRINCIPAL DEVE 

TER ARQUITETURA ATX, MICROATX, BTX OU MICROBTX, 

CONFORME PADRÕES ESTABELECIDOS E DIVULGADOS NO 

SÍTIO WWW.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO QUE DEFINE 

OS PADRÕES EXISTENTES. POSSUIR PELO MENOS 1 SLOT 

PCI-EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR. POSSUIR SISTEMA DE 

DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE CHASSIS, COM ACIONADOR 

INSTALADO NO GABINETE. O ADAPTADOR DE VÍDEO 

INTEGRADO DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 1 GB DE 

MEMÓRIA. POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 

OU SUPERIOR. SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO. POSSUIR 

NO MÍNIMO 2 SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO MENOS 1 

UND 4 
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DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI. UNIDADE 

COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD 

ROM. TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS COM FIO E MOUSE 

USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROLL COM FIO. MONITOR DE LED 

19 POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9). INTERFACES DE REDE 

10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N. SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS). FONTE 

COMPATÍVEL E QUE SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO 

EXIGIDA NO ITEM. GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO 

FUNCIONAR NA VERTICAL OU HORIZONTAL. TODOS OS 

EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, 

MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES 

NEUTRAS DAS CORES BRANCA, PRETA OU CINZA, E 

MANTER O MESMO PADRÃO DE COR. TODOS OS 

COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS, SEM 

USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO. GARANTIA DE 

12 MESES. 

3 
6311 - AR CONDICIONADO - SPLIT - 9.000 A 12.000 

BTUS/QUENTE E FRIO 
UND 4 

4 

6312 - IMPRESSORA LASER (COMUM) ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 

FABRICANTE; IMPRESSORA LASER COM PADRÃO DE COR 

MONOCROMÁTICO; RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1200 X 1200 

DPI; VELOCIDADE DE 35 PÁGINAS POR MINUTO PPM; 

SUPORTAR TAMANHO DE PAPEL A5, A4 CARTA E OFÍCIO; 

CAPACIDADE DE ENTRADA DE 200 PÁGINAS; CICLO 

MENSAL DE 50.000 PÁGINAS; INTERFACE USB; PERMITIR 

COMPARTILHAMENTO POR MEIO E REDE 10/100/100 

ETHERNET E WIFI 802.11 B/G/N; SUPORTAR FRENTE E VERSO 

AUTOMÁTICO; O PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, 

REFORMA OU RECONDICIONAMENTO GARANTIA DE 12 

MESES. 

UND 2 

5 
6313 - MARTELO DE REFLEXO - MATERIAL DE CONFECÇÃO - 

AÇO INOXIDÁVEL 
UND 2 

6 

6314 - ULTRASSOM DIAGNÓSTICO SEM APLICAÇÃO 

TRANSESOFÁGICA EQUIPAMENTO TRANSPORTÁVEL 

SOBRE RODÍZIOS COM NO MÍNIMO DE 22000 CANAIS 

DIGITAIS DE PROCESSAMENTO PARA OFERECER 

QUALIDADE DE IMAGEM EM MODO 2D, MODO M, MODO M 

ANATÔMICO. MODO POWER DOPPLER, MODO COLOR 

DOPPLER, MODO DOPPLER ESPECTRAL E DOPPLER 

CONTÍNUO. MODO 2D. CONSOLE ERGONÔMICO COM 

TECLAS PROGRAMÁVEIS. TECNOLOGIA DE FEIXES 

COMPOSTOS E TECNOLOGIA DE REDUÇÃO DE RUÍDO E 

ARTEFATOS, ZOOM READ/WRITE. IMAGEM TRAPEZOIDAL - 

POSSIBILITA AUMENTAR EM 20% O CAMPO DE VISÃO EM 

IMAGENS COM TRANSDUTOR LINEAR. IMAGEM 

HARMÔNICA: FUNÇÃO COM APLICAÇÃO PARA TODOS OS 

UND 1 
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TRANSDUTORES. IMAGEM HARMÔNICA DE PULSO 

INVERTIDO. MODO M, MODO POWER DOPPLER. MODO 

COLOR DOPPLER. MODO DUAL LIVE: DIVISÃO DE IMAGEM 

EM TELA DUPLA DE MODO B + MODO COLOR, AMBOS EM 

TEMPO REAL. POWER DOPPLER DIRECIONAL. MODO 

DOPPLER ESPECTRAL. MODO DOPPLER CONTÍNUO. TISSUE 

DOPPLER IMAGING (TDI) COLORIDO E ESPECTRAL. MODO 

TRIPLEX. PACOTE DE CÁLCULOS ESPECÍFICOS. PACOTE DE 

CÁLCULOS SIMPLES. TECLA QUE PERMITE AJUSTES 

RÁPIDOS DA IMAGEM, OTIMIZANDO AUTOMATICAMENTE 

OS PARÂMETROS PARA IMAGENS EM MODO B E MODO 

DOPPLER. DIVISÃO DE TELA EM NO MÍNIMO 1,2 E 4 

IMAGENS PARA VISUALIZAÇÃO E ANÁLISE DE IMAGENS EM 

MODO B, MODO M, MODO POWER, MODO COLOR, MODO 

ESPECTRAL, DUAL - MODO DE DIVISÃO DUPLA DE TELA 

COM COMBINAÇÕES DE MODOS. SOFTWARE DE IMAGEM 

PANORÂMICA COM CAPACIDADE DE REALIZAR MEDIDAS. 

SOFTWARE DE ANÁLISE AUTOMÁTICA EM TEMPO REAL DA 

CURVA DOPPLER. PERMITIR ACESSO ÀS IMAGENS SALVAS 

PARA PÓS-ANÁLISE E PROCESSAMENTO. POSSIBILITAR 

ARMAZENAR AS IMAGENS EM MOVIMENTO. CINE LOOP E 

CINE LOOP SAVE. PÓS-PROCESSAMENTO DE MEDIDAS. 

PÓSPROCESSAMENTO DE IMAGENS. BANCO DE PALAVRAS 

EM PORTUGUÊS. MONITOR LCD OU LED COM NO MÍNIMO 17 

POLEGADAS. DEVE PERMITIR ARQUIVAR/REVISAR 

IMAGENS. FRAME RATE DE PELO MENOS 490 FRAMES POR 

SEGUNDO. TODOS OS TRANSDUTORES 

MULTIFREQUÊNCIAIS, BANDA LARGA. HD OU SSD INTERNO 

DE NO MÍNIMO 500 GB. 04 PORTAS USB NO MÍNIMO. MÍNIMO 

DE 03 PORTAS ATIVAS PARA TRANSDUTORES. 

CONECTIVIDADE DE REDE DICOM. DICOM 3.0 (MEDIA 

STORAGE, VERIFICATION, PRINT, STORAGE, 

STORAGE/COMMITMENT, WORKLIST, QUERY - RETRIEVE, 

MPPS (MODALITY PERFORMANCE PROCEDURE STEP), 

STRUCTURED REPORTING). DRIVE (GRAVADOR) DE DVD-R 

PARA ARMAZENAMENTO DE IMAGENS E/OU CLIPES EM CD 

OU DVD REGRAVÁVEL, NO FORMATO: OU JPEG / AVI OU 

MPEGI (PADRÃO WINDOWS) OU DICOM COM 

VISUALIZADOR DICOM DE LEITURA AUTOMÁTICA. 

GRAVAÇÃO DE IMAGENS EM PEN DRIVE. IMPRESSÃO 

DIRETA. PELO MENOS 32 PRESETS PROGRAMÁVEIS PELO 

USUÁRIO. ACOMPANHAR OS SEGUINTES TRANSDUTORES 

BANDA LARGA MULTIFREQUENCIAIS: TRANSDUTOR 

CONVEXO QUE ATENDA AS FREQUÊNCIAS DE 2.0 A 5.0 MHZ; 

TRANSDUTOR ENDOCAVITÁRIO QUE ATENDA AS 

FREQUÊNCIAS DE 4.0 A 9.0 MHZ; TRANSDUTOR LINEAR QUE 

ATENDA AS FREQUÊNCIAS DE 4.0 A 11 MHZ; TRANSDUTOR 

SETORIAL ADULTO QUE ATENDA AS FREQUÊNCIAS DE 2.0 A 
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4.0 MHZ. ACESSÓRIOS: IMPRESSORA A LASER COLORIDA, 

NO BREAK COMPATÍVEL COM O EQUIPAMENTO. TENSÃO 

DE ACORDO COM A ENTIDADE SOLICITANTE. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 

3.1 Esta proposta parte da necessidade de adquirirmos novos equipamentos e 

materiais permanentes para a estruturação e expansão da rede de serviços da atenção 

básica municipal com vistas a ampliação do acesso dos usuários as ações e serviços de 

saúde oferecidos pela gestão municipal, bem como garantindo a implementação da 

informatização deste nível de atenção à saúde. Nesse ínterim, é fundamental esta 

conquista por parte do município de Coronel João Pessoa/RN tendo em vista o propósito 

da atual gestão em garantir e qualificar o padrão de atendimento nos serviços prestados à 

população, proporcionando maior resolutividade nos procedimentos desenvolvidos, bem 

como maior satisfação por parte dos usuários. 

Importa ressaltar que os exames de imagem, em especial de ultrassonografias, 

serão um marco na consolidação e qualificação dos serviços prestados, nos quais 

proporcionarão um menor tempo de resposta as demandas produzidas para este fim, como 

também a redução da fila de espera de usuários que aguardam a realização destes exames 

e a promoção da oferta do serviço para as equipes da estratégia de saúde da família local, 

em especial para as consultas de pré-natal. 

 

4. DA AQUISIÇÃO 

 

4.1 Os materiais serão adquiridos de FORMA IMEDIATA E INTEGRAL no 

prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da autorização de compra, na sede 

da Unidade Básica de Saúde Antônio Emidio de Souza, localizada a rua Alcides Viana, 

405, centro, Coronel João Pessoa/RN – CEP: 59.930-00, enviadas através do endereço 

eletrônico do licitante vencedor (e-mail). 

 

5. DO RECEBIMENTO E LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 

 

5.1 O recebimento do objeto, dar-se-á em conformidade com os artigos 73 e 76 da 

Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº 8.883/94, se dará da seguinte forma: 

5.1.1 Definitivamente, após a verificação de qualidade, quantidade e 

especificações dos objetos e consequente aceitação, mediante o respectivo atesto; 

5.2 O recebimento definitivo não exime o prestador de responder pelos vícios 

aparentes e ocultos segundo as disposições deste instrumento e as normas de proteção ao 

consumidor; 
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5.3 O fiscal responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a 

documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, 

verificando, junto aos respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de 

regularidade apresentadas, bem como se o objeto atende às especificações e condições 

deste edital, assim como estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de 

modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 

5.4 A Secretaria Municipal de Saúde ficará responsável pela solicitação e controle 

do fornecimento, onde, o ordenador de despesas, para fins de acompanhamento, aferição, 

expedição de diligências, atesto e liquidação do objeto contratado, designará, mediante 

portaria, o servido que atuará como fiscal do contrato. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de 

referência e no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

6.1.1 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

6.1.2 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.1.3 Demais obrigações que constará no contrato. 

6.2 Comunicar o Município de qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários. 

6.3 Manter informada o Município quanto a mudanças de endereço, telefones, fax 

e e-mail de seu estabelecimento e qualquer outra de interesse da Administração. 

6.4 Fornecer os materiais de acordo com as especificações e condições previstas 

deste Termo de Referência. 

6.5 Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos fornecimentos, 

informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 

6.6 A licitante deverá apresentar condições concretas para o desenvolvimento das 

ações requeridas. Tal processo se dará através de documentos que comprovem a sua 

regularidade enquanto empresa e a adequada formação técnica e pedagógica de seus 

profissionais. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência, 

Edital e seus anexos. 

7.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto do fornecimento, para que seja corrigido. 
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7.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado. 

7.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.6 Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a 

execução do objeto contratado. 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1 Caberá o fiscal de contrato o recebimento da nota fiscal/fatura apresentada 

pela contratada e a devida atestação dos fornecimentos, para fins de liquidação e 

pagamento. 

8.2 O Município de Coronel João Pessoa/RN indicará um representante titular, e 

seu respectivo substituto, para acompanhar a execução do Contrato, o qual registrará 

todas as ocorrências e deficiências porventura verificadas em relatório próprio, cuja cópia 

será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a correção das irregularidades 

apontadas. 

8.3 As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 

Contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção 

das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1 Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da 

presente licitação, sujeitará a CONTRATADA as seguintes sanções, mediante notificação 

prévia e escrita e exercício da ampla defesa e do contraditório: 

 

a. Advertência; 

b. Multa; 

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Coronel João Pessoa/RN, por até 05 (cinco) anos; e 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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10.1 A CONTRATADA será notificada exclusivamente através do seu e-mail 

disponibilizado no certame e/ou disponível em seu cadastro no Portal de Compras 

Públicas como terá a devida notificação publicada no Diário Oficial Eletrônico dos 

Municípios – FEMURN. 

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 

de habilitação exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração a continuidade do contrato. 

 

11. DO PAGAMENTO 

 

11.1 O pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota 

Fiscal, devidamente rubricada pelo responsável pelo recebimento e liquidada, por 

intermédio da Prefeitura Municipal; 

11.2 As despesas da presente licitação correrão à conta dos recursos consignados 

em dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento da do Município de Coronel 

João Pessoa – RN. Ressaltando-se que, à época da efetivação da aquisições/contratações 

que poderão advir deste processo licitatório, os recursos orçamentários correspondentes 

correrão à custa de cada Unidade Gestora solicitante; 

11.3 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de 

fácil visualização, a indicação do número do processo licitatório, a fim de se acelerar 

o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento; 

11.4 O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n.º 032/2016 – 

TCE/RN, subsidiada pelo art. 5º da Lei 8.666/93, obedecendo a ordem cronológica dos 

credores cujas despesas já foram liquidadas; 

11.5 A liquidação da despesa ocorre no prazo de até 10 (dez) dias a contar do 

protocolamento por parte do credor da solicitação de cobrança; 

11.6 No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias 

será efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, 

classificada por fonte diferenciada de recursos, e os prazos: 

 11.6.1 de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura 

ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de 
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junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, que são as obrigações cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24; 

11.6.1 de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que 

diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

11.7 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões 

negativas, ao fornecimento do objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos 

oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem 

prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores 

posicionados em ordem cronológica das exigibilidades. 

 

12. DA DOTAÇÃO 

 

12.1 As despesas serão consignadas às seguintes dotações orçamentárias: 325 - 3 

. 2009 . 10 . 302 . 6 . 1.26 . 0 . 449052 Equipamentos e Material Permanente. 

 

13. DAS AMOSTRAS 

 

13.1 É facultado a solicitação de amostras a(s) licitantes (s) declarada(s) 

vencedora(s), referente ao(s) item (ris) do objeto desta licitação e/ou, sempre que possível, 

para verificação das características conforme especificações do termo de referência e 

proposta apresentada, no período de 03 (três) dias úteis a contar da data da solicitação. 

13.2 Caso sejam solicitadas amostras e estas não forem aprovadas pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal de Coronel João Pessoa/RN, as referidas amostras 

deverão ser substituídas por outras que satisfaçam plenamente a todas as especificações 

contidas no Termo de Referência do respectivo edital. Para tanto será concedido o prazo 

máximo 02 (dois) dias úteis após a análise. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

 14.1 A Prefeitura Municipal de Coronel João Pessoa/RN, poderá revogar este 

Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua 

óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 14.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

 14.3 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

http://www.coroneljoaopessoa.rn.gov.br/
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14.4 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

14.5 Este termo de referência foi elaborado em conjunto pelos(as) senhores(as) 

abaixo identificados com base na demanda/necessidade de cada respectiva secretaria. 

 

 

Coronel João Pessoa/RN, 10 de janeiro de 2022. 

 

 

___________________________________________ 

Luiz Marcos Alves da Costa 

Secretário Municipal de Saúde 
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